
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.982 - SP (2019/0099366-1)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
SUSCITANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
INTERES.  : GEISON VANZELI E OUTRO
ADVOGADOS : EDVALDO APARECIDO CARVALHO  - SP157613 
   GUSTAVO BASSOLI GANARANI E OUTRO(S) - SP213210 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo nos autos de demanda previdenciária em que se discute a 
manutenção da qualidade de segurado do de cujus enquanto percebeu 
benefício acidentário por incapacidade decorrente de ordem judicial. 

Recebo o conflito. 
Nos termos do art. 197 do RISTJ, abra-se a oportunidade de 

ambas as partes conflitantes se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, com ou sem manifestação, ao Ministério Público Federal 

para Parecer (art. 198 do RISTJ). 
Voltem-me conclusos.
Publique-se. 
Intimem-se. 

 

  

Brasília, 28 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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